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RECURSO ADMINISTRATIVO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

081/2025 
 
Ilmo. Sr. Pregoeiro, 
Ilustre Comissão de Licitação, 
 
 
PINHEIROS VEÍCULOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.692.763/0001-03, com sede na Av. T-9 Qd. 
J-17 Lt. 02, nº 500, Setor Marista, Goiânia/GO, neste ato representada por 
sua procurador infra-assinado, vem, respeitosamente, perante Vossa 
Senhoria, com fulcro no artigo 165 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
e demais disposições pertinentes do Edital do Pregão Eletrônico nº 89/2025, 
interpor o presente RECURSO ADMINISTRATIVO em face da decisão que 
habilitou a empresa NASA MOTORS LTDA, CNPJ: 26.452.796/0001-07, 
para o item 1 do certame, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos. 
 

1. DA DESCONFORMIDADE COM O EDITAL 
 

Ao analisar detidamente a proposta apresentada pela empresa NASA 
MOTORS LTDA, verifica-se a existência de grave desconformidade com 
as exigências editalícias, suficiente para ensejar sua imediata 
desclassificação. 
 
Constata-se que a licitante apresentou sua proposta com base em Termo de 
Referência estranho ao presente certame, mencionando expressamente a 
Prefeitura Municipal de Manhuaçu, bem como secretarias diversas, 
absolutamente alheias ao objeto do Pregão Eletrônico nº 081/2025. 
 
Tal conduta viola frontalmente o item 5.1.3 do edital, que exige que a 
proposta seja elaborada em estrita consonância com os termos do 
instrumento convocatório, além de caracterizar desconformidade 
insanável, conforme previsto no item 7.6.5 do edital, não sendo passível de 
correção ou saneamento. 
 
2. DA AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA 
 
Além disso, a empresa NASA MOTORS LTDA não comprovou a 
existência de assistência técnica autorizada na região sudoeste do Estado 
do Paraná, requisito expresso e objetivo constante do Anexo IV do edital. 
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A licitante limitou-se a apresentar afirmação genérica, sem qualquer 
documento idôneo que comprove o atendimento da exigência editalícia. 
Ressalta-se, inclusive, que tal alegação é contraditada por sua própria 
situação cadastral, a qual demonstra que sua atuação se restringe ao Estado 
de Goiás, não havendo comprovação de estrutura ou atendimento técnico na 
região exigida pelo edital. 
A ausência dessa comprovação compromete diretamente a execução do 
objeto, afrontando os princípios da vinculação ao edital, da isonomia e da 
segurança da contratação. 
 
3. DO PEDIDO 
 
Diante do exposto, resta evidente que a proposta apresentada pela empresa 
NASA MOTORS LTDA não atende às exigências editalícias, devendo 
ser considerada inapta e desconforme. 
 
Assim, requer-se: 
 
a) O conhecimento e provimento do presente recurso; 
b) A DESCLASSIFICAÇÃO da proposta da empresa NASA 
MOTORS LTDA; 
c) O regular prosseguimento do certame, observando-se a ordem de 
classificação das licitantes remanescentes, nos termos do edital. 
 
 
Nestes termos, pede deferimento. 
 
 

Goiânia, 20 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 
 

Lucas Jove Ozório  
CPF 04674198178 

LUCAS JOVE 
OZORIO:046
74198178

Assinado de forma 
digital por LUCAS JOVE 
OZORIO:04674198178 
Dados: 2026.01.20 
18:05:38 -03'00'
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ÀO 
MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
PREGÃO ELETRÔNICO 081/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 2099/2025 
ABERTURA: 12/01/2025 – 08:30HS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/2025

Ilmo. Sr. Pregoeiro,
Ilustre Comissão de Licitação,

NASA MOTORS  LTDA,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  inscrita  no  CNPJ  nº 
26.452.796/0001-07, por intermédio de seu representante legal, vem, respeitosamente, 
apresentar  CONTRARRAZÕES ao  Recurso  Administrativo  interposto  por 
PINHEIROS VEÍCULOS LTDA, pelos fundamentos a seguir expostos.

1. SÍNTESE DO RECURSO

A Recorrente alega, em resumo:

a)  suposta desconformidade da proposta da Recorrida,  sob o argumento de menção 
formal a Termo de Referência estranho ao certame;

b) ausência de comprovação de assistência técnica autorizada na região sudoeste do 
Estado do Paraná.

As alegações, contudo, não se sustentam.

2. DA REGULARIDADE DA PROPOSTA

2.1 Do formalismo moderado e inexistência de vício insanável

A  proposta  apresentada  pela  NASA  MOTORS  LTDA  atende  integralmente  às 
exigências do edital do Pregão Eletrônico nº 081/2025.

Nasa Motors Ltda
CNPJ: 26.452.796/0001-07 -   INSC. EST. Nº 10.676.378-4

rodovia GO-060, KM 120, esquina com a Avenida Kennedy, n° 2300, são jose, São 
Luis de montes belos GO, cep 76.100-000
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Eventuais referências formais a outros entes públicos  não comprometem o conteúdo 
material da proposta, nem geram qualquer prejuízo à Administração, tratando-se de 
impropriedade meramente formal.

O entendimento do Tribunal de Contas da União é  pacífico no sentido de afastar  o 
formalismo excessivo:

“A  desclassificação  de  propostas  por  falhas  meramente  formais,  sanáveis  ou  
irrelevantes,  afronta  os  princípios  da  razoabilidade  e  da  competitividade.”
(TCU – Acórdão nº 2.622/2013 – Plenário)

Ainda:

“O rigor formal deve ser mitigado quando não houver prejuízo à Administração ou à  
isonomia  entre  os  licitantes.”
(TCU – Acórdão nº 1.793/2011 – Plenário)

Não  há  qualquer  divergência  quanto  ao  objeto,  valores,  prazos  ou  especificações 
técnicas,  inexistindo,  portanto,  desconformidade  insanável  capaz  de  justificar 
desclassificação.

3. DA COMPROVAÇÃO DA ASSISTÊNCIA TÉCNICA

3.1 Do efetivo atendimento ao Anexo IV do edital

Ao contrário do alegado no recurso,  a Recorrida comprovou de forma expressa e 
documental a existência de assistência técnica autorizada na região sudoeste do 
Estado do Paraná.

Conforme  se  verifica  nos  arquivos  anexados  à  proposta,  consta  Declaração  de 
Suporte Técnico, na qual estão claramente identificados:

 a concessionária autorizada responsável pelo atendimento;
 os endereços completos das unidades de assistência técnica;
 os dados necessários para contato e execução dos serviços, conforme exigido 

pelo edital.

Portanto, não procede a alegação de que a Recorrida tenha se limitado a afirmações 
genéricas, uma vez que a comprovação documental encontra-se devidamente juntada 
aos autos do certame.
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3.2 Da vedação à interpretação restritiva e à limitação territorial

Cumpre destacar  que  o edital  não exige sede própria  da licitante  na região,  mas 
apenas a garantia de atendimento técnico, requisito plenamente atendido.

O  TCU  veda  exigências  ou  interpretações  que  restrinjam  indevidamente  a 
competitividade:

“É irregular a exigência de condições não previstas expressamente no edital ou que  
imponham  restrições  territoriais  injustificadas  à  competitividade.”
(TCU – Acórdão nº 1.214/2013 – Plenário)

Ainda:

“A exigência  de  estrutura  física  própria  em  determinada  localidade,  quando  não  
essencial  à  execução  do  objeto,  caracteriza  restrição  indevida  à  competitividade.”
(TCU – Acórdão nº 2.866/2014 – Plenário)

A tentativa  da  Recorrente  de  desqualificar  a  Recorrida  com  base  em  presunções 
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relativas  ao  seu  domicílio  empresarial  não  encontra  respaldo  no  edital  nem  na 
jurisprudência.

4. DA OBSERVÂNCIA AOS PRINCÍPIOS DA LEI Nº 14.133/2021

A decisão que habilitou a NASA MOTORS LTDA observa integralmente os princípios 
previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, especialmente:

 julgamento objetivo;
 razoabilidade;
 competitividade;
 isonomia;
 vinculação ao edital;
 interesse público.

O acolhimento do recurso representaria excesso de formalismo e violação ao princípio 
da ampla concorrência.

5. DO PEDIDO

Diante do exposto, requer-se:

a) O conhecimento das presentes contrarrazões;

b)  O total indeferimento do recurso administrativo interposto por PINHEIROS 
VEÍCULOS LTDA;

c) A manutenção da habilitação da empresa NASA MOTORS LTDA, com o regular 
prosseguimento do Pregão Eletrônico nº 081/2025.

Termos em que,
Pede deferimento.
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São Luis de montes belos, 21 de JANEIRO de 2025.

NASA MOTORS LTDA
     KELINTON CLARO BARBOZA

PROCURADOR
CPF n° 038.284.491-23
RG n° 5365908
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